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2ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 274/2022 – CASA CIVIL. 

 

OBJETO: Constitui objeto deste termo o registro de preços para eventual Registro de preço para 
contratação de empresa de engenharia para, sob demanda, prestar serviços de manutenção 
predial corretiva e pequenas reformas com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e 
mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, nas edificações 
da Secretaria de Estado da Casa Civil e Anexos de Rio Branco e Cruzeiro do Sul. 
 

A PREGOEIRA comunica aos interessados que o Pregão acima mencionado Aviso de 
Licitação publicado no Diário Oficial do Estado Nº 13.328,  Diário Oficial da União – Seção 3 – 
Nº 134, ambos do dia 18/07/202 e ainda no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.ac.gov.br da  RETIFICAÇÃO nos termos abaixo: 
 

Em atendimento ao pedido de esclarecimento solicitado por empresas interessadas no 
processo licitatório, informamos a todos os interessados quanto à resposta da Autoridade 
Superior do Órgão – CASA CIVIL, conforme abaixo: 
 

 

Assunto: Retificações ao TERMO DE REFERÊNCIA Nº 39/2022/CASACIVIL, conforme pedido de 
esclarecimentos. 

  

(...) 

Onde se lê: 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E VALOR 
ESTIMADO 

4.1. Tabela de composição do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
PERCENTUAL 

MÍNIMO 
 DE DESCONTO 

VALOR TOTAL 

01 

Serviços de manutenção predial 
corretiva e pequenas reformas com 
fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais e mão de obra, na forma 
estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil - SINAPI, 
nas edificações da Secretaria de Estado 
da Casa Civil e Complexo 

5 % R$ 1.200.000,00 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ac.gov.br/
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Administrativo do Gabinete do 
Governador. 

4.2. Manutenção Corretiva: 

4.2.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demanda, nos 
sistemas integrados às instalações prediais; 

4.2.2. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em sua maioria, nas 
seguintes atividades: 

Serviços a serem realizados nas instalações hidrossanitárias e pluviais: 

Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 
esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), 
pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-os, caso necessário; 

Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas 
de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 
substituindo-os, caso necessário; 

Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

Reparar metais e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver 
danificado; 

Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, 
procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades; 

Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de 
refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem 
substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes etc.; 

Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento 
de água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias 
e outros dispositivos hidráulicos danificados; 

Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de 
encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos 
hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados; 

Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 
irregularidades encontradas; 

Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas 
sifonadas, ralos e caixas de inspeção etc.; 

Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

4.2.3. Serviços a serem realizados nas instalações elétricas: 

Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, 
balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de 
conectores, medição de correntes, tensão etc.; 

Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas 
instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de 
condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, sejam externas ou de 
embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 
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Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de 
distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, 
equipamentos, instalações etc., substituindo os itens necessários; 

Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, 
como microcomputadores, máquinas reprográficas etc., substituindo os itens 
necessários; 

Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens 
necessários; 

Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, 
fotocélula, contentores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras 
etc.; 

Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for 
insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos 
dos reatores, base dos soquetes, disjuntores etc.; 

Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou 
substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que 
afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos etc.; 

Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, 
substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, 
incluindo a limpeza externa necessária ao seu bom funcionamento; 

Ativar e mudar pontos elétricos; 

Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações 
técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes. 

Excetuam-se da manutenção os seguintes equipamentos: transformador da rede de 
alta tensão, elevadores, centrais de ar condicionado, equipamentos de ar-
condicionado individuais, máquinas de reprografia, equipamentos de tecnologia da 
informação e equipamentos elétricos portáteis que não integram as instalações 
prediais, tais como: televisores, aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras, 
frigobar, bebedouros etc.; 

4.2.4. Serviços a serem realizados nas instalações civis: 

Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, 
capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar 
anomalias; 

Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, 
azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções 
e calafetação de juntas); 

Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a 
existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os 
mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a 
pintura na mesma cor já existente; 

Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e 
janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, 



 

 

 

Estrada do Aviário, nº 927 – Aviário – Rio Branco/AC –Fone/Fax: (0**68) 3215 - 4600 
 

 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG 
Secretaria Adjunta de Licitação - SELIC 
 

molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços 
de plaina; 

Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros 
telefônicos e molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for 
necessário; 

Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, 
corrimãos, alambrados, muros e portões; 

Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os 
pontos instáveis; 

Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem 
dilatações, quebras, trincas, recalques etc.; 

Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, 
além de pinturas; 

Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 
impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da vedação 
existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de 
janela, corrigindo as falhas encontradas ou substituindo partes, quando necessário; 

Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, 
vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e 
escoamento de águas pluviais; 

Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, 
reaperto de parafusos, instalação ou substituição de peças como puxadores e 
fechaduras, com vistas a corrigir ou reparar portas, janelas e montagens de móveis 
em gera; 

Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, 
acessórios de banheiro e copa, suportes, etc.; 

Serviços a serem realizados nas instalações de telefonia e rede de cabeamento 
estruturado: 

Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de 
pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; 

Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de 
extensões telefônicas; 

Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, 
mau contato, intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 

Instalar ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 

Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 

Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 
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Executar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas 
novas linhas telefônicas; 

4.2.5. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação, pela fiscalização, do 
respectivo orçamento e demais documentos previstos no item 6.6 e emissão da Ordem de Serviço pelo 
fiscal do contrato; 

4.2.6. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (cinco) dias úteis 
após a emissão da Ordem de Serviço; 

4.2.7. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, desenhos e projetos 
adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência; 

4.2.8. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por 
meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 
descritos na tabela SINAPI; 

4.2.9. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando 
a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI 
referente ao Estado do Acre; 

4.2.10. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 
deverá ser utilizada outra fonte de informação, conforme abaixo: 

4.2.11. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações), devendo ser utilizado o menor preço entre as três cotações e sobre ela aplicar o mesmo 
desconto ofertado na licitação; 

4.2.12. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução - AE, para fins de 
avaliação dos custos e prazo de execução do serviço, os seguintes documentos: 

4.2.13. Planilha de orçamento no formato Microsoft Excel ou similar, indicando as fontes de custos 
baseada no SINAPI ou de acordo com o item 4.6; 

4.2.14. Planilha eletrônica no formato Microsoft Excel ou similar, com as composições analíticas de 
fontes não SINAPI, se for o caso; 

4.2.15. As planilhas deverão conter prazo para execução dos serviços constantes na própria planilha 
orçamentária ou Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por 
período superior a 30 dias; 

4.2.16. O prazo máximo para a apresentação dos documentos constantes do item 4.6 ao Contratante 
será de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação de orçamento por parte da fiscalização. As 
solicitações de orçamento ocorrerão preferencialmente via correio eletrônico; 

4.2.17. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço 
contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Esta exigência vale também para os casos 
em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de 
dados oficiais. Nesses casos, deverão ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de 
mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá 
ser considerado o menor valor; 

4.2.18. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser 
informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso 
algumas composições não pertençam ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas 
analiticamente, de forma a atender ao disposto no § 2º, inciso II do Art. 7º da Lei nº 8.666/93; 
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4.2.19. Todos os documentos deverão ser entregues, em duas vias impressas, devidamente assinadas 
por profissional habilitado e em meio digital, preferencialmente em formato compatível com software 
Microsoft Office; 

4.2.20. Uma das vias impressas, após a devida aprovação da fiscalização, ficará junto ao fiscal do 
contrato, para fins de controle, a outra será fornecida à CONTRATADA, junto com a Ordem de 
Serviço, e demais documentos pertinentes, quando for o caso, para dar início aos serviços; 

4.2.21. A mídia digital deverá ser entregue preferencialmente através de e-mail, não sendo possível, 
será aceito em pen drive ou CD devidamente protocolado juntamente à fiscalização do contrato. 

4.3. Locais a serem executados os serviços: 

Local Endereço 

Secretaria de Estado da Casa Civil Avenida Brasil, nº 402, Centro, CEP: 69.900-078 – Rio 
Branco/AC. 

SECOM Avenida Brasil, nº 439, Centro, CEP: 69.900-078 – Rio 
Branco/AC. 

Palácio Rio Branco Rua Arlindo Porto Leal, Centro, CEP: 69.900-904 – Rio 
Branco/AC. 

Escritório de Governo Rua Antão Julião, Jardim Manoel Julião, nº 207, CEP: 69.918-
842 Rio Branco/AC. 

Escritório de Governo em Cruzeiro 
do Sul/AC 

Avenida 15 de Novembro, nº 453, Bairro Centro - Cruzeiro do 
Sul/AC 

(...) 

Leia-se: 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E VALOR 
ESTIMADO 

4.1. Tabela de composição do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

PERCENTU
AL MÍNIMO 

 DE 
DESCONTO 

VALOR TOTAL 

01 

Serviços de manutenção predial corretiva e 
pequenas reformas com fornecimento de 
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, 
na forma estabelecida em planilhas de serviços 
e insumos diversos descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil - SINAPI, nas edificações da 
Secretaria de Estado da Casa Civil e 
Complexo Administrativo do Gabinete do 
Governador. 

5 % R$ 1.200.000,00 

4.2. Manutenção Corretiva: 

4.2.1. A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demanda, nos 
sistemas integrados às instalações prediais; 

4.2.2. Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em sua maioria, nas 
seguintes atividades: 
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 Serviços a serem realizados nas instalações hidrossanitárias e pluviais: 

Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e 
esgoto, conexões, registros (internos e externos), torneiras (internas e externas), 
pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, substituindo-os, caso necessário; 

Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga (internas e externas), válvulas 
de mictórios, registros, engates, sifões, caixas sifonadas e outros dispositivos, 
substituindo-os, caso necessário; 

Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário; 

Reparar metais e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver 
danificado; 

Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, 
procedendo à limpeza e eliminando quaisquer irregularidades; 

Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de 
refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem 
substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes etc.; 

Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento 
de água, consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias 
e outros dispositivos hidráulicos danificados; 

Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de 
encanamentos, conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos 
hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que estiverem danificados; 

Realizar manutenção nos reservatórios de água potável, corrigindo as 
irregularidades encontradas; 

Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas 
sifonadas, ralos e caixas de inspeção etc.; 

Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações 
técnicas dos equipamentos hidrossanitários e normas vigentes. 

4.2.3. Serviços a serem realizados nas instalações elétricas: 

Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, 
balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos, reaperto de 
conectores, medição de correntes, tensão etc.; 

Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas 
instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de 
condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, sejam externas ou de 
embutir, simples ou tripolar, com ou sem aterramento; 

Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de 
distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, 
equipamentos, instalações etc., substituindo os itens necessários; 

Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, 
como microcomputadores, máquinas reprográficas etc., substituindo os itens 
necessários; 

Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergência, substituindo os itens 
necessários; 
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Reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos, tais como: reatores, 
fotocélula, contentores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras 
etc.; 

Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for 
insuficiente ou provocar frequentes queimas de lâmpadas; 

Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lâmpadas, contatos 
dos reatores, base dos soquetes, disjuntores etc.; 

Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou 
substituindo aqueles que apresentarem descontinuidade, rupturas ou defeitos que 
afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas, equipamentos etc.; 

Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, 
substituindo os itens necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, 
incluindo a limpeza externa necessária ao seu bom funcionamento; 

Ativar e mudar pontos elétricos; 

Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações 
técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes. 

Excetuam-se da manutenção os seguintes equipamentos: transformador da rede de 
alta tensão, elevadores, centrais de ar condicionado, equipamentos de ar-
condicionado individuais, máquinas de reprografia, equipamentos de tecnologia da 
informação e equipamentos elétricos portáteis que não integram as instalações 
prediais, tais como: televisores, aparelhos de som e seus acessórios, geladeiras, 
frigobar, bebedouros etc.; 

4.2.4. Serviços a serem realizados nas instalações civis: 

Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, 
capacidade de escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar 
anomalias; 

Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, 
azulejos, cerâmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções 
e calafetação de juntas); 

Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a 
existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; 

Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os 
mesmos materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a 
pintura na mesma cor já existente; 

Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e 
janelas, consertos ou, se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, 
molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços 
de plaina; 

Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição elétricos, quadros 
telefônicos e molduras de equipamentos de ar-condicionado, corrigindo o que for 
necessário; 

Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, 
corrimãos, alambrados, muros e portões; 
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Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os 
pontos instáveis; 

Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem 
dilatações, quebras, trincas, recalques etc.; 

Realizar correções em paredes, eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, 
além de pinturas; 

Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes 
impermeabilizadas e marquises e, se necessário, proceder à remoção da vedação 
existente e realizar nova impermeabilização e proteção mecânica; 

Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de 
janela, corrigindo as falhas encontradas ou substituindo partes, quando necessário; 

Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, 
vedações, regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; 

Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos; 

Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e 
escoamento de águas pluviais; 

Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, 
reaperto de parafusos, instalação ou substituição de peças como puxadores e 
fechaduras, com vistas a corrigir ou reparar portas, janelas e montagens de móveis 
em gera; 

Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisórias (com ou sem vidro); 

Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, 
acessórios de banheiro e copa, suportes, etc.; 

Serviços a serem realizados nas instalações de telefonia e rede de cabeamento 
estruturado: 

Realizar identificação dos circuitos lógicos e das linhas telefônicas, comutação de 
pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; 

Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de 
extensões telefônicas; 

Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, 
mau contato, intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação; 

Instalar ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de dados; 

Substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; 

Instalação física do link de dados entre o DG telefônico e o modem; 

Executar a rede interna de telefonia a partir do DG telefônico quando instaladas 
novas linhas telefônicas; 

4.2.5. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante a aprovação, pela fiscalização, do 
respectivo orçamento e demais documentos previstos no item 6.6 e emissão da Ordem de Serviço pelo 
fiscal do contrato; 

4.2.6. A Contratada deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (cinco) dias úteis 
após a emissão da Ordem de Serviço; 
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4.2.7. A critério da fiscalização poderão ser fornecidos especificações técnicas, desenhos e projetos 
adicionais a serem seguidos rigorosamente durante a execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência; 

4.2.8. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por 
meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 
descritos na tabela SINAPI; 

4.2.9. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando 
a base do Sistema de Preços e Custos da Construção Civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI 
referente ao Estado do Acre; 

4.2.10. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, 
deverá ser utilizada outra fonte de informação, conforme abaixo: 

4.2.11. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações), devendo ser utilizado o menor preço entre as três cotações e sobre ela aplicar o mesmo 
desconto ofertado na licitação; 

4.2.12. Deverão ser elaborados, previamente à emissão da Autorização de Execução - AE, para fins de 
avaliação dos custos e prazo de execução do serviço, os seguintes documentos: 

4.2.13. Planilha eletrônica no formato Microsoft Excel ou similar, com as composições analíticas de 
fontes não SINAPI, se for o caso; 

4.2.14. As planilhas deverão conter prazo para execução dos serviços constantes na própria planilha 
orçamentária ou Cronograma físico-financeiro quando o tempo de execução do serviço se estender por 
período superior a 30 dias; 

4.2.15. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço 
contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. Esta exigência vale também para os casos 
em que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de 
dados oficiais. Nesses casos, deverão ser submetidas à fiscalização uma listagem (pesquisa de 
mercado) com o mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá 
ser considerado o menor valor; 

4.2.16. Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá ser 
informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. Caso 
algumas composições não pertençam ao sistema SINAPI, estas deverão ser apresentadas 
analiticamente, de forma a atender ao disposto no § 2º, inciso II do Art. 7º da Lei nº 8.666/93; 

4.2.17. Todos os documentos deverão ser entregues, em duas vias impressas, devidamente assinadas 
por profissional habilitado e em meio digital, preferencialmente em formato compatível com software 
Microsoft Office; 

4.2.18. Uma das vias impressas, após a devida aprovação da fiscalização, ficará junto ao fiscal do 
contrato, para fins de controle, a outra será fornecida à CONTRATADA, junto com a Ordem de 
Serviço, e demais documentos pertinentes, quando for o caso, para dar início aos serviços; 

4.2.19. A mídia digital deverá ser entregue preferencialmente através de e-mail, não sendo possível, 
será aceito em pen drive ou CD devidamente protocolado juntamente à fiscalização do contrato. 

4.3. Locais a serem executados os serviços: 

Local Endereço 

Secretaria de Estado da Casa Civil Avenida Brasil, nº 402, Centro, CEP: 69.900-078 – Rio 
Branco/AC. 

SECOM Avenida Brasil, nº 439, Centro, CEP: 69.900-078 – Rio 
Branco/AC. 
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Palácio Rio Branco Rua Arlindo Porto Leal, Centro, CEP: 69.900-904 – Rio 
Branco/AC. 

Escritório de Governo Rua Antão Julião, Jardim Manoel Julião, nº 207, CEP: 69.918-
842 Rio Branco/AC. 

Escritório de Governo em Cruzeiro 
do Sul/AC Avenida 15 de Novembro, nº 453, Bairro Centro 

 
2)  DATA DE ABERTURA: 18/08/2022 às 09h15min (horário de Brasília). 
  
3) As demais informações constantes do Edital continuam inalteradas. 

 

 

 

Rio Branco-AC, 05 de maio de 2022. 

 

 
Marise Mendonça de Souza 

Pregoeira  
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